
INDICAÇÃO Nº 
2010
, DE 2011

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, a liberação de recursos para benfeitorias no Centro de Lazer do Distrito de Juritis e cobertura de quadra poliesportiva do Ginásio de Esportes, no município de Glicério.

JUSTIFICATIVA

O município de Glicério, com uma população aproximada de quatro mil e seiscentos habitantes, classificada no grupo 4 do IPRS, para poder oferecer à suas crianças, adolescentes e adultos, a prática de esportes, necessita realizar benfeitorias no Centro de Lazer do Distrito de Juritis e também realizar a cobertura da quadra poliesportiva de seu Ginásio de Esportes.

Sala das Sessões, em

Deputado Luis Carlos Gondim
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